
PORTARIAS DE 9 DE SETEMBRO DE 2003 

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEI­
TORAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso XV do art. 116 
do Regulamento Interno e com base no caput do art. 38 da Lei na 8.112/90 e nos 
arts. 2B, inciso II, e 3a da Resolução-TSE nQ 20.703/2000, 

Na 244/2003 - RESOLVE designar GLADISTON DA SILVA COSTA, técnico 
judiciário, área apoio especializado, operação de computadores, como substituto 
do chefe da Seção de Voto Informatizado, nível FC-5, da Coordenadoria de Siste­
mas Eleitorais, no período de 5 a 15.9.2003. 

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEI­
TORAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso XVI do art. 116 
do Regulamento Interno e com base no caput do art. 38 do Lei n° 8.112/90 e nos 
arts. 2°, inciso II, e 32da Resolução-TSE nQ 20.703/2000, 

W 245/2003 - RESOLVE designar JOSÉ FERNANDO VALIM BATELLI como 
substituto do secretário de Informática, nível CJ-3, no período de 11 a 16.9.2003. 

PORTARIAS DE 11 DE SETEMBRO DE 2003 

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEI­
TORAL, nos termos do art. 67 da Lei n° 8.666/93, e considerando o que consta rio 
Procedimento Administrativo-TSE n° 40.886/2002, 

N" 250/2003-RESOLVE: Art. lc Designar o servidor DANIEL CARLOS LIMA 
CORRÊA, para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato-TSE nD 18/2003, 
com a empresa Policentro Consulprev Informática e Associados Ltda., que tem 
por objeto a aquisição de 3 gerenciadores de banda de comunicação em redes de 
longadistância, Packershapper de Policy Center, e os servidores JOSÉ FERNANDO 
VALIM BATELLI e CRISTIANO MOREIRA ANDRADE, como seus substitutos. 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor nesta data. 

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITO­
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos arts. 9a e 116, inciso VIII, 
do Regulamento Interno, e considerando os termos do Memorando na 566/2003, 
da Secretaria de Informática, 
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NQ 251/2003 - RESOLVE: Art. ID Excluir o servidor MAURÍCIO CALDAS DE 
MELO do Grupo de Trabalho dos Sistemas de Candidaturas e de Propaganda 
Eleitoral, instituído pela Portaria nH 1 50/2003, anexo I. 

Art. 22 Esta portaria entra em vigor nesta data. 

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEI­
TORAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 116, inciso VIII, 
do Regulamento Interno, 

N» 252/2003 - RESOLVE designar LEONICE VERA SEVERO FERNANDES, 
analista judiciário, área administrativa, contabilidade, para exercer as atividades 
de planejamento, coordenação e supervisão relacionadas ao exame e instrução de 
processos e outros documentos vinculados às contas anuais e de campanhas elei­
torais dos partidos políticos, podendo propor diretrizes, normas, critérios e 
programas a serem adotados na execução dessas atividades no âmbito da Justiça 
Eleitoral, conforme preceituam as leis n55 9.096/95 e 9.504/97. 

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEI­
TORAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso XV do art. 116 
do Regulamento Interno e com base no caput do art. 38 da Lei ne 8.112/90 e nos 
arls. 2C, inciso II, e 32 da Resolução-TSE n° 20.703/2000, 

N° 253/2003 - RESOLVE: 1. Designar WAGNER RAMOS LUCENA, técnico 
judiciário, área apoio especializado, digitação, como substituto da chefe da Seçào 
de Administração de Banco de Dados, nível FC-5, da Coordenadoria de Produção 
e Suporte, no período de 8.9 a 3.10.2003. 

2. Designar CLAUDEANE FERNANDES BELCHIOR LIMA como substituta 
do chefe da Seção de Cadastro, nível FC-5, da Coordenadoria de Pessoal, no período 
de 10 a 19.9.2003. 

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEI­
TORAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 116, inciso VIII, 
do Regulamento da Secretaria, 

N2 254/2003 - RESOLVE: Art. I2 Designar os servidores VALDÉZIA BANDEIRA 
GOMES CHAN JORGE, JOSÉ GOMES DE ALMEIDA JÚNIOR, CYBELE 
CALDEIRA MACEDO e MARA NÚBIA DELINGHAUSEN DE FRANCO, para, 
sob a presidência do primeiro, avaliar a execução do Contrato n2 6/2002, firmado 
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